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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 006.2025 

 

RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO - RETIFICAÇÃO 

 

Pelo presente 1º Termo de Retificação do RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO Edital 
N.º 006.2025, que dispõe sobre o PROCESSO SELTIVO SIMPLIFICADO INTERMITENTE 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, PARA O 
SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA – SAMU 192 DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA PARA 
GERENCIAMENTO DA MACRO SUDESTE E LESTE DO SUL, a Comissão Técnica para 
Organização, Planejamento, Acompanhamento, Supervisão, Fiscalização e Realização do 
Processo Seletivo Simplificado, atendendo aos princípios que norteiam a gestão pública 
responsável vem, por meio deste, retificar o seguinte termo por erro material: 

. 

 

NOME FUNÇÃO BASE 
TITUL

OS 

ENTREVIS

TA 
TOTAL 

POSIÇÃ

O 

Cristóvão José da Silva 

Técnico de 

Enfermagem Ervália 7,2 18,5 25,7 1 

Diego Nunes pires 

Técnico de 

Enfermagem Ervália 3 18,5 21,5 2 

Priscila Luara Lopes Gomes 

Técnico de 

Enfermagem Ervália 1,7 19 20,7 3 

Junia Patrícia Félix 

Técnico de 

Enfermagem Ervália 2,5 17 19,5 4 

Celeste dos Santos Reis 

Técnico de 

Enfermagem Ervália 2,5 16,6 19,1 5 

Claudineia Rosa pereira 

paulino 

Técnico de 

Enfermagem Ervália 0 19 19 6 

Katilane Gonçalves mendes 

Técnico de 

Enfermagem Ervália 3,7 15 18,7 7 

Irineia correia oliveira lima 

Técnico de 

Enfermagem Ervália 0 18,5 18,5 8 

Brenda Monique Leopoldo 

Técnico de 

Enfermagem Ervália 0 17,6 17,6 9 

Kaique Gabriel Xisto da Silva 

Técnico de 

Enfermagem Ervália 3,5 14 17,5 10 

Tatiana Aparecida de Souza 

Silva 

Técnico de 

Enfermagem Ervália 0 17 17 11 

ALINE APARECIDA MOTA 

Técnico de 

Enfermagem Ervália 2,8 14 16,8 12 

TAIS SABINO SOARES 

Técnico de 

Enfermagem Ervália 0 16 16 13 

breno mario da silva lima 

Técnico de 

Enfermagem Ervália 0 15,5 15,5 14 

Michelle dos Santos Lima 

Técnico de 

Enfermagem Ervália 0 15 15 15 

Rodrigo de Paula Brandão 

Técnico de 

Enfermagem Ervália 0 15 15 16 
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Ataise Erika de Miranda 

Técnico de 

Enfermagem Ervália 0 14,5 14,5 17 

Fabrícia Aparecida Gonzaga 

Eugênio 

Técnico de 

Enfermagem Ervália 0 14,5 14,5 18 

Mirlene Cristina Lamim 

Técnico de 

Enfermagem Ervália 0 14 14 19 

 

 

 

NOME FUNÇÃO BASE 
TITUL

OS 

ENTREVIS

TA 

TOTA

L 
POSIÇÃO 

Ana da Silva Almeida 

Técnico de 

Enfermagem Jequeri 3,6 19,5 23,1 1 

Vinícius Diniz Silva 

Técnico de 

Enfermagem Jequeri 4,5 17,5 22 2 

Mirian Graciano Martins 

Técnico de 

Enfermagem Jequeri 0 20 20 3 

Maria de Fátima Silva Faustino 

Fernandes 

Técnico de 

Enfermagem Jequeri 0 19 19 4 

Francisco Helsing Abrantes 

Sousa 

Técnico de 

Enfermagem Jequeri 0 17 17 5 

Expedito Antônio Lopes filho 

Técnico de 

Enfermagem Jequeri 0 17 17 6 

Keila Arlinda Moreira De Freitas 

Técnico de 

Enfermagem Jequeri 0 16,5 16,5 7 

Yan Hennrique Ventura Silva Técnico de 

Enfermagem 

Jequeri 

0 15 15 8 

Kezia de Paula Moraes Pereira 

Técnico de 

Enfermagem Jequeri 0 15 15 9 

 

 

 

9.5.Para todos os empregos públicos, na classificação final, entre candidatos com igual pontuação, será 

fator de desempate, consecutivamente: 

a) o candidato que obtiver maior pontuação na avaliação de títulos; 

b) o candidato que obtiver maior pontuação na entrevista; 

c) possuir idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste Processo 

Seletivo Simplificado, conforme art. 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso. 

d) Persistindo o empate entre idosos, o desempate se dará pelo de maior idade; 

 

 

 

Juiz de Fora, 15 de dezembro de 2025. 


